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adequadas e de acordo com a legislação em vigor sobre a proteção dos 
animais.

5 — A arrumação de carros e viaturas de apoio deve fazer -se dentro 
da área licenciada para a ocupação.

Artigo 52.º

Ocupações Temporárias Casuísticas

1 — A ocupação casuística do espaço público com estruturas de 
exposição deve obedecer às seguintes condições:

a) Às condições dispostas no presente regulamento;
b) Toda a zona marginal do espaço público deve ser protegida em 

relação à área de exposição sempre que as estruturas ou o equipamento 
exposto possam, pelas suas características, afetar, direta ou indireta-
mente, a envolvente ambiental;

c) Sempre que esta seja feita simultaneamente com a venda de pro-
dutos ou objetos, serão aplicáveis as regras do Regulamento de Licença 
para Venda Ambulante em Arraiais ou outras manifestações recreativas 
e culturais.

Artigo 53.º

Ocupações Temporárias de Caráter Cultural (Pintores, 
Caricaturistas, Artesãos, Músicos, Atores e outros)

1 — São consideradas ocupações temporárias de caráter cultural, para 
efeitos do presente regulamento, aquelas cujo exercício da atividade 
artística (pintura, artesanato, música e representação) é realizada no 
espaço público.

2 — A ocupação temporária de caráter cultural deve obedecer às con-
dições referidas no artigo 51.º deste anexo para as ocupações temporárias 
periódicas e no artigo 52.º deste anexo para as ocupações temporárias 
casuísticas, com as necessárias adaptações.

ANEXO II

Planta com delimitação do Centro Histórico do Funchal 

  
 311277017 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 5409/2018

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), torna -se público que, na sequência da 
conclusão do procedimento concursal comum para contratação de sete 
Assistentes Operacionais na área funcional de Auxiliar de Ação Educa-
tiva, da carreira geral de Assistente Operacional, no regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado aberto pelo 
n.º 7093/2016, datado de 17/05/2016, publicado no Diário da República 

2.ª série, n.º 107, de 03/06/2016, foram celebrados contratos de trabalho 
por tempo indeterminado com os trabalhadores seguintes:

1 — Susana Cristina dos Santos Nascimento;
2 — Miguel Ângelo Campos da Silva;
3 — Sara Isabel Pimenta Carvalho;
4 — Cristina Paula Pinela Gomes;
5 — Hortência Maria Bernardo Serronha Pereira;
6 — Milena Alexandra Rodrigues Ruas;
7 — Vera Marta Parreira Costa.

Todos os trabalhadores acima indicados foram contratados para ocupar 
postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional, na área 
funcional de Auxiliar de Ação Educativa (Nível 1/ Posição 1 — 580,00€), 
e ficaram afetos ao Agrupamento de Escolas de Grândola e à área de 
Gestão de Programas e Projetos Educativos da Divisão de Educação, 
Desporto e Juventude, com início em 2 de abril de 2018.

Para os efeitos previstos no artigo 45.º e seguintes da LTFP determinei 
que o júri do período experimental do vínculo, com a duração de 90 
dias, tenha a composição seguinte:

Presidente: Margarida Pedrosa Ferreira Moreno Silvestre, Chefe da 
Divisão de Educação, Desporto e Juventude;

Vogais efetivos:
1.º Vogal: Vânia Isabel Pereira Sobral Ferreira, Técnica Superior na 

área de Educação;
2.º Vogal: Dora Sofia Pereira Chainho, Técnica Superior na área de 

Gestão de Recursos Humanos.

Vogais Suplentes:
1.º Vogal: Ana Clara Guerreiro Mendes, Técnica Superior na área 

de Educação;
2.º Vogal: Rita Margarida Mateus Palhas, Técnica Superior na área 

de Investigação Social Aplicada.
2 de abril de 2018. — O Vereador do Pelouro de Administração e 

Gestão de Recursos Humanos, Fernando Sardinha.
311250076 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 5410/2018

Procedimento concursal comum n.º 02/2018 para preenchi-
mento de 1 posto de trabalho na categoria de Técnico Superior
 da carreira de Técnico Superior, conforme constante no mapa 
de pessoal. 
1 — Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas em 

20 de outubro de 2017, nos termos do disposto no artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, torna público que por proposta 
do Senhor Presidente da Câmara de 06 de dezembro de 2017, aprovada 
por deliberação do Executivo Camarário de 20 de dezembro de 2017 e 
despacho da signatária de 02 de fevereiro de 2018, encontra -se aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal, comum para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento de 1 posto de trabalho, na categoria de técnico superior, 
da carreira técnica superior (Licenciatura em Direito), a afetar à ativi-
dade “Administração Geral” da Divisão Jurídica e de Contraordenações 
(anterior Divisão Jurídica e de Contencioso).

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual (LTFP), Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento do Estado para 2015, na sua redação atual, Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2018, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro e Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

3 — Fundamentação:
3.1 — Os fundamentos de relevante interesse público no recruta-

mento de trabalhadores sem vínculo de emprego público previamente 
estabelecido encontram -se expressos na proposta do Senhor Presidente 
da Câmara n.º 3320/2017, aprovada em reunião da Câmara Municipal 
de 20 de dezembro de 2017.

3.2 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º da Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, não foi possível recorrer à mobilidade 
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interna nesta Autarquia, por não existirem trabalhadores disponíveis 
para exercerem as funções exigidas.

4 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
Desempenho das funções previstas no Anexo a que se refere o n.º 2 

do artigo 88.º da LTFP, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade 
funcional, na carreira e categoria de Técnico Superior, designadamente o 
desempenho de funções de assessoria jurídica, acompanhamento forense 
sobre matéria processual de índole jurídica e emissão de pareceres.

5 — Reserva de Recrutamento: para efeitos do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º conjugado com o artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento nesta 
Autarquia.

5.1 — Consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA) nos termos do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, enquanto Entidade Centralizada para a Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC), de acordo com a atribuição conferida 
pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, 
foi informado pela mesma que, “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento 
para a carreira/categoria de Técnico Superior (área de Direito), declara-
-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato 
com o perfil adequado”.

5.2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, homologada pelo Senhor Secretário de 
Estado da Administração Local, em 15/07/2014, “As Autarquias Locais 
não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação”.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Os previstos no artigo 17.º da LTFP, são os seguintes:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Outros requisitos:
Habilitações Literárias exigidas: Licenciatura em Direito com inscri-

ção válida na Ordem dos Advogados.
Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem comprovar 

o reconhecimento, equivalência ou registo de grau académico, nos termos 
da legislação aplicável.

6.3. — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Loulé idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Âmbito do recrutamento:
7.1. — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em cumpri-
mento do estabelecido nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

7.2. — Conforme determina o n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, na sua atual 
redação, tendo em conta os princípios de produtividade, racionalização e 
eficácia que devem presidir a atividade desta Câmara Municipal, na im-
possibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto 
no número anterior, foi autorizado que se proceda ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou, sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, cuja fundamentação se encontra mencionada 
no ponto n.º 3 do presente aviso.

8 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido pelo prazo 
máximo de 18 meses, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º por remissão 
do n.º 4 do mesmo artigo da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

9 — Local de trabalho: Área do Concelho de Loulé, podendo, no 
entanto, serem executados trabalhos fora da área do Concelho, sempre 
que ocorram situações que assim o exijam.

10 — A formalização das candidaturas é realizada em suporte de 
papel, mediante preenchimento do “formulário de candidatura ao pro-
cedimento concursal” (disponível na página www.cm -loule.pt), dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Loulé, com indicação expressa 
da referência do procedimento concursal a que corresponde a candi-

datura, devidamente datado e assinado e acompanhado dos seguintes 
documentos obrigatórios:

a) Currículo atualizado, devidamente datado e assinado;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia da inscrição na Ordem dos Advogados;
d) Fotocópias do cartão de identificação fiscal e do bilhete de identi-

dade ou do cartão de cidadão [documento(s) facultativo(s)].

10.1 — Candidatos com vínculo de emprego público
Os candidatos detentores de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado devem ainda entregar os seguintes documentos:
a) Documento comprovativo da experiência profissional, onde cons-

tem as funções/atividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior 
a três anos, no caso em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
atividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

b) Declaração do serviço onde exercem funções com identificação 
da relação jurídica de emprego público, com indicação da carreira e 
categoria de que seja titular, da posição remuneratória que detém nessa 
data, da atividade que executa, bem como da avaliação de desempe-
nho com a respetiva menção qualitativa e quantitativa das últimas três 
avaliações.

c) Comprovativo das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com a caracterização do posto de trabalho a ocupar.

10.2 — Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Loulé ficam dispensados de apresentar os documentos referidos no 
ponto anterior, exceto o que consta na alínea a), desde que expressa-
mente declarem que os mesmos se encontram arquivados no respetivo 
processo individual.

10.3 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
de admissão enunciados no ponto 6.1 encontra -se substituída por decla-
ração do candidato no formulário — tipo de candidatura.

11 — A apresentação da candidatura pode ser efetuada por correio 
registado com aviso de receção, para o endereço, Praça da República, 
8104 -001 Loulé, até o termo do prazo fixado.

11.1. — Pode também ser entregue pessoalmente, nos dias úteis, 
no serviço de expediente da Câmara Municipal de Loulé, Travessa 
de S. Pedro, das 9:00 às 17:00 horas.

11.2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12 — Métodos de seleção e critérios a utilizar: Os métodos de sele-

ção obrigatórios são nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 36.º 
da LTFP, a prova escrita de conhecimentos e avaliação psicológica ou 
avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências, conforme 
aplicável, complementados pelo método de seleção facultativo — en-
trevista profissional de seleção.

13 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos em situação de requalificação, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento é publicitado, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar 
no seu recrutamento são: Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação 
de Competências e Entrevista Profissional de Seleção.

14 — Prova escrita de conhecimentos:
Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos acadé-

micos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos/as 
necessárias ao exercício da função. A ponderação desta prova para a 
valoração final é de 45 %.

A prova será realizada individualmente, sendo a sua valoração ex-
pressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se a sua valoração 
até às centésimas sendo eliminatória para as classificações inferiores 
a 9,50 valores.

A prova terá a forma escrita, natureza teórica, com duração máxima 
de 90 minutos, sendo constituída por questões de escolha múltipla, de 
desenvolvimento e de pergunta direta versando sobre os conteúdos, 
temáticas, bibliografia e legislação abaixo discriminados.

A legislação poderá ser objeto de consulta durante a realização da 
prova, desde que não anotada.

Tema 1 — Relação jurídica de emprego público e disciplina:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas: Lei n.º 35/2014 de 20 

de junho, retificada e alterada pelos seguintes diplomas: Retificação 
n.º 37 -A/2014, de 19/08; Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12; Lei n.º 84/2015, 
de 7 de agosto; Lei n.º 18/2016, de 20/06; Lei n.º 42/2016, de 28/12; 
Lei n.º 25/2017, de 30/05; Lei n.º 73/2017, de 16/08 e Lei n.º 70/2017, 
de 14/08.
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Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro 
e sucessivas alterações.

Tema 2 — Modelo de Organização dos Serviços Municipais da Câ-
mara Municipal de Loulé:

Regulamento da Organização e Estrutura dos Serviços Municipais, 
publicado pelo Despacho n.º 11330/2017, no Diário da República, 
2.ª série, n.º 246, de 26 de dezembro de 2017.

Tema 3 — Código do Procedimento Administrativo:
Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

Tema 4 — Temas específicos das autarquias locais:
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico 

das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico e respetivas alterações;

Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, que estabelece o regime finan-
ceiro das autarquias locais e entidades intermunicipais e respetivas 
alterações;

Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de dezembro, que aprova o regime geral das 
taxas das autarquias locais, na sua atual redação;

Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o regime jurídico da 
atividade empresarial local e das participações locais, na sua atual re-
dação;

Decreto -Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto, que estabelece o regime 
jurídico do património imobiliário público, na sua atual redação;

Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, que aprova o regime da respon-
sabilidade civil extracontratual do estado e pessoas coletivas de direito 
público, na sua atual redação.

Tema 5 — Ilícito de mera ordenação social:
Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, que institui o ilícito de mera 

ordenação social e respetivo processo.

Tema 6 — Urbanização e Edificação:
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que desenvolve as bases da 

política pública dos solos, do ordenamento do território e de urbanismo, 
definindo o regime de coordenação dos âmbitos nacional, regional, 
intermunicipal e municipal do sistema de gestão territorial, o regime de 
uso do solo e o regime de elaboração, aprovação, execução e avaliação 
dos instrumentos de gestão territorial;

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que estabelece o regime 
jurídico da urbanização e da edificação, na sua atual redação, Decreto -Lei 
n.º 30/2009, de 23 de outubro, que estabelece o regime da reabilitação 
urbana, na sua atual redação.

Tema 7 — Contratação Pública:
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o código dos 

contratos públicos, que estabelece a disciplina aplicável à contratação 
pública e o regime substantivo dos contratos públicos que revistam a 
natureza de contrato administrativo e respetivas alterações;

Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de junho, que aprova a regime jurídico 
de realização de despesas públicas e da contratação pública relativa à 
locação e aquisição de bens móveis e serviços, na parte não revogada 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro.

15 — Avaliação Psicológica (AP), eliminatória para classificações 
inferiores a 9,50 valores, visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido, sendo valorada da se-
guinte forma: Em cada fase intermédia do método através das menções 
classificativas de Apto e Não Apto. Na última fase do método para os 
candidatos que o tenham completado, através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 
Sendo a ponderação para a valoração final 25 %.

16 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), é eliminatória para 
classificações inferiores a 9,50 valores e visa avaliar de forma objetiva 
e sistemática, a experiência e aspetos de natureza comportamental evi-
denciados durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
relacionamento interpessoal, a qual terá a duração prevista de 30 minutos. 
Este método tem uma ponderação de 30 %, e é avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 

aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

17 — Avaliação Curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida. 
A avaliação curricular terá uma ponderação de 45 % para a valoração 
final, sendo avaliados os seguintes fatores:

a) Habilitações académicas (HA);
b) Formação profissional (FP);
c) Experiência profissional (EP);
d) Avaliação de desempenho (AD).

Este método será valorado na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas, e tem efeito eliminatório para os candida-
tos que obtenham classificação inferior a 9,50 valores. A classificação 
deste método será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

AC = (HA+FP+EP+AD)/4

18 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 25 %.

19 — A classificação final dos candidatos, será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, e resultará da média ponderada das classificações 
obtidas nos métodos de seleção mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas, conforme o caso:

CF = (0,45 x PC) + (0,25 x AP) + (0,30 x EPS)

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

ou:
CF = (0,45 x AC) + (0,25 x EAC) + (0,30 x EPS)

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

20 — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente 
procedimento concursal tendo em conta a urgência na contratação e 
considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril os 
métodos de seleção indicados poderão ser aplicados de forma faseada, 
em função do número de candidaturas, sendo que a aplicação do se-
gundo método será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da sua situação jurídico — funcional, até à satisfação das necessidades 
dos serviços.

21 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de seleção, quando convocados, bem como, os que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril e definidos pelo júri.

22 — Composição do júri:
Presidente: Rui Salvador Felizardo Tardão, Chefe de Divisão Jurídica 

e de Contraordenações.
Vogais efetivos: Maria Lúcia Lores Santos Gomes, Técnica Superior 

da carreira de Técnico Superior, que substituirá o Presidente do Júri, nas 
suas faltas e impedimentos e Teresa Andreia Almeida Machado, Chefe 
de Divisão de Gestão de Pessoas e da Qualidade.

Vogais suplentes: Elsa Marina Santos Vaz, Técnica Superior da car-
reira de Técnico Superior e Maria Teresa Francisco Menalha, Técnica 
Superior da carreira de Técnico Superior.
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23 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

24 — Os candidatos excluídos são notificados através de carta regis-
tada/correio eletrónico ou publicação no Diário da República, para a 
realização da audiência aos interessados nos termos do artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo.

No que se refere aos candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação, do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
seleção, por uma das formas atrás referidas.

25 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Pessoas e da Qualidade da Câmara 
Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara Municipal de 
Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

26 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
será publicitada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril 
após aplicação dos métodos de seleção.

27 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponí-
vel para consulta no primeiro dia útil seguinte à data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, na página eletrónica da 
Câmara Municipal de Loulé e num jornal de expansão nacional, por 
extrato, num prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data.

28 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 38.º da LTFP, com os limites e condicio-
nalismos do disposto no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015) prorrogado pelo artigo 20.º 
da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 
2018), sendo a posição remuneratória de referência a 2.ª posição, nível 
remuneratório 15, da carreira de Técnico Superior, a que corresponde 
o valor de 1 201,48€, da Tabela Remuneratória Única.

29 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respetivo grau de in-
capacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que o 
número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com de-
ficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

30 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

6 de abril de 2018. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.
311272319 

 MUNICÍPIO DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 5411/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que, na sequência da alteração 

da estrutura organizacional dos Serviços do Município, aprovada pela 
Assembleia Municipal, em sessão ordinária, realizada a 27 -12 -2017, 
publicada no Diário de Republica, n.º 22, 2.ª série, datado de 31 de 
janeiro de 2018, na qualidade de Vice -Presidente, Pedro Fernando Reis 
Mascarenhas, por despacho, datado de 01 de fevereiro de 2018, nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09 
e artigo 18.º, n.º 1 da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, na sua redação 
atual, determinou as seguintes nomeações, em regime de substituição: 
Cristina Maria Pires Ferreira, Chefe da Divisão de Ambiente e Gestão 
Territorial; Cristina Paula Couraceiro Brinço, Chefe da Divisão do Co-
nhecimento e do Desenvolvimento Social; João dos Santos Rodrigues 
Martins, Chefe da Divisão Jurídica e Administrativa; Paulo Jorge Vilares 
dos Santos, Chefe da Divisão de Obras Municipais; Vítor António Braz, 
Chefe da Divisão de Equipamentos e Recursos Operacionais; Abílio 
Rogério Castanheira Pinto, Chefe da Unidade de Finanças; Alcino Duarte 
Pires Loureiro, Chefe da Unidade de Planeamentos e Projetos. Torna -se, 

ainda, público que, por despacho do Presidente da Câmara, datado de 
15 de fevereiro de 2018, ao abrigo da legislação acima referenciada, 
determinou a nomeação, em regime de substituição, da trabalhadora 
Antónia Maria Morais, no cargo de Chefe da Divisão de Turismo e 
Promoção do Território. Mais se torna público que, na qualidade de Vice-
-Presidente, Pedro Fernando Reis Mascarenhas, por despacho, datado de 
01 de fevereiro de 2018, e nos termos previstos no artigo 18.º, n.º 1 da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, com fundamento na alínea c) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, 
determinou a cessação da comissão de serviço do licenciado André 
Alberto dos Santos Castro, do cargo de Chefe da Divisão Financeira e 
do licenciado João Paulo Fernandes Janes da Costa, do cargo de Chefe 
da Unidade de Recursos Operacionais, com efeitos imediatos;

7 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Benjamim 
do Nascimento Pereira Rodrigues.

311233196 

 Aviso n.º 5412/2018
Nomeação de Secretária do Gabinete de Apoio à Vereação; Para 

os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 29 de 
janeiro de 2018, nos termos do n.º 4 do artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 42.º do mesmo 
diploma legal, foi designada, para exercer as funções de secretária do 
gabinete de apoio à vereação, Sónia de Jesus Afonso Salomé, com início 
a 01 de fevereiro de 2018;

7 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Benjamim 
do Nascimento Pereira Rodrigues.

311233122 

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso n.º 5413/2018

Procedimento concursal para o preenchimento de dois postos de tra-
balho da carreira/categoria de Assistente Operacional (Motorista), 
conforme caracterização no mapa de pessoal e disposição legal.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se público que por despacho 
de 05 de abril do ano em curso, do Presidente da Câmara Municipal, 
se encontra aberto procedimento concursal com vista à constituição 
de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual, destinado a candidatos que preencham os requisitos do 
n.º 1 do artigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual.

1 — Conteúdo funcional: Conforme o n.º 2 do artigo 88.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

2 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade Obrigatória, de 
acordo com o ano de nascimento do candidato, sem possibilidade de 
substituição do nível habilitacional por formação ou experiência pro-
fissional. Os candidatos deverão ser possuidores de Carta de Condução 
da categoria B;

Dá -se preferência a quem possua:
Carta de condução das categorias C e/ou D,
Cartão Tacográfico de Condutor;
Carta de Qualificação de Motorista (CQM e CAM) para condução de 

veículos pesados de passageiros e pesados de mercadorias;
Experiência profissional de pelo menos 2 anos, em idênticas fun-

ções;

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual.

4 — Não podem ser admitidos ao presente Procedimento Concursal, 
os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na car-
reira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 
serviço idênticos aos Postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

6 — Local de trabalho: Área do Município de Mafra.


